
A ABNT está desenvolvendo a Prática Recomendada para protetor 
facial de uso médico-hospitalar, com o objetivo de oferecer ao merca-
do um guia contendo requisitos técnicos e orientações para fabricação 
do produto. Participam da elaboração do material: ABNT/CB-32, 
CNOR, Fundacentro, Anvisa, fabricantes e laboratórios. O lançamen-
to será em breve.

Apenas EPIs com CAs válidos poderão ser comercializados ou utilizados a partir do dia 05/11. A SIT recebeu 
o Ofício da ANIMASEG, solicitando a prorrogação do período para regularização do CA, concedido pela
Portaria nº 11.437. O órgão avaliou que é desnecessário estender esse prazo, já que tomou medidas para
regularizar todos os pedidos até a data de hoje 04/11. Casos específicos serão tratados individualmente.

 ASSOCIAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO

EDIÇÃO: 28 I 04.NOV.20

EPI � Volta a exigência do CA a partir de 05/11

Nessa terça, 03/11, a ANIMASEG enviou um Ofício à Anvisa, apontando uma possível falta no mercado 
de EPIs utilizados para a área médica no combate à Covid-19. A preocupação da entidade se deve pelo 
fato do órgão não ter prorrogado o prazo de validade da RDC nº 379, que permitia, temporariamente, 
a comercialização dos produtos sem registro na Anvisa. Desde o dia 27/10, apenas três empresas têm 
os devidos registros na Anvisa e estão aptas a fornecer os respiradores descartáveis do tipo PFF2, das 
cerca de 40 empresas que antes abasteciam o mercado.

ANIMASEG informa Anvisa sobre possível falta de EPI no mercado

LEGISLAÇÃO � Alíquota zero para Imposto de Importação de EPI
é válido até 31/12

GUIA ABNT � Em desenvolvimento: Prática Recomenda para protetor facial 

No dia 28/10, José Geraldo Brasil foi reeleito como presidente da ANIMASEG para os próximos três anos. O 
pleito teve chapa única, o que demonstra a confiança dos associados na liderança do empresário para continuar 
o trabalho de desenvolvimento do setor.

ELEIÇÃO � José Geraldo Brasil é reeleito presidente da ANIMASEG

e-Social 2021: Portarias conjuntas nº 76 e 77 alteram leiaute e cronograma

Veja edições anteriores

A Resolução GECEX nº 104, de 21/10/2020, do Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de 
Comércio Exterior, prorroga até o dia 31/12 a vigência da Resolução GECEX nº17, de 
17/03/2020, que concede aos EPIs importados para utilização no combate à Covid-19 a redu-
ção temporária da alíquota do Imposto de Importação para zero por cento.

A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho publicou as Portarias conjuntas nº 76 e nº 77, que, respectiva-
mente, altera o cronograma e aprova a versão S-1.0RC do leiaute do e-Social simplificado, que entrará em ope-
ração em 2021. No cronograma consolidado de implementação, a data de início para eventos de SST (S-2210, 
S-2220 e S-2240) é 08/06/2021 para o grupo 1 (empresas com faturamento superior a R$78 milhões).
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Confira os produtos listados nos códigos da 
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 

Clique aqui. Leia a Resolução GECEX nº 104

Veja as datas de início dos demais grupos na Portaria nº76.        Clique aqui. 
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2º Secretário: Rafael Maraccini Franco (Tecmater) 
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Diretor Suplente: Luiz O. Arantes (3M)

CONSELHO FISCAL
Norberto Luiz Afonso (Henlau)
Emerson David Silva (BSB)
Bruna Leite Mazurchi (Avlis-Haws) 
Ederson Merg Carvalho (ITW – Luvex)
Julio Cezar Molezine (Delta Plus) 
José Antônio de O. Christo (Personal) 

https://animaseg.com.br/animaseg/index.php/circular-semanal?switch_to_desktop_ui=100
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-17-de-marco-de-2020-248564246
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-gecex-n-104-de-20-de-outubro-de-2020-283997356
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-76-de-22-de-outubro-de-2020-284694569
https://www.fispvirtual.com.br/16/
https://animaseg.com.br/animaseg/
https://www.instagram.com/animaseg/
https://www.facebook.com/animasegoficial
https://twitter.com/ANIMASEG

